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DOCUMENTO ORIGEM

REQUERIMENTO 7386/01

FOLHA DE ROSTO

PROCESSOS E DOCUMENTn"

••002273/01-2

DATA DA AUTUAÇÃO

14/12/2001

Nº FOLHAS

11

•

•

ORIGEM

(CEI)-COORDENAÇÃO ESPECIAL DO PROGRAMA INTERLEGIS

INTERESSADO

CAMARA MUNICIPAL DE CANA VERDE

ASSUNTO

INTERLEGIS

EMENTA

FORMALIZAÇÃO DA ADESÃO DA CAMARA MUNICIPAL DE CANA VERDE - MG

TRAMITAÇÃO

DE PARA DATA DE PARA DATA

1) SEA CEI 14 / 12 / 2001 / /
CEI / / / /

/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
/ / / /
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...------) SOLICITAÇÃO DE --J..,~(í.
•1. .....•. --.--- ADESAO DE CASA LEGISLATIV A m~~ ~

P'':i1.1~1\)\/--TODOS os CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.
\)" OBSERVA AO

....-./ ESTE FORMULARlO DESTINA-SE A SOLICITAÇÃO DE ADESAO DA CASA LEGISLATIVA E SEUS PARLAMENTARES

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE CASA LEGISLATIVA E ENVIAR JUNTAMENTE COM A
.' FICHA DE ADESÂO DE PARLAMENTAR PARA:

PROGRAMÃINTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEPo 70.165-900.
CALL CENTER - 61 311-2556 FAX (61 321-1075

NOME DA CASA LEGISLATIVA

•Camara MúDici al de Cana Verde - MG.

TIPO DE CASA LEGISLATIVA . QUANT. PARLAMENTARES

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [] CÂMARA MUNICIPAL
-

p , ENDERE o

SEXO

-000
CEP

FAX

CARGO

UF

FAX

MG

Cont d

HOMEPAGE:

r

CONTATO DA AREA DE INFORMA TICA NA CASA LEGISLATIVA,
RESPONSÁVEL PELA ATUALIZA ÂO DE DADOS NA PÁGINA INTERLEGIS

NOME

UNIDADEIDEPARTAMENTO

. C

2
CM Cantai Veade C stratus com.br

TELEFONES

SOLICITA AO
SOLICITO A ADESÃO DA CASA LEGISLATIVA CUJOS DADOS BASICOS CONSTAM ACIMA INDICADOS

AUTENTICA AO DO PRESIDENTE
NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR ANIVERSARIO DDIMM PARTIDO

CIDADE

Cana Verde - MG. ;; k
TELEFONES

E-MAIL:

A .•

o
E-MAIL:

NOME PARLAMENTAR:

035.38651264
E-MAIL:

Cana Verde
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? DSIM lZl NÃO
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~Prodasen
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Processarnento de Dados do Senaelo rederal

. folh. N'. .....:.~~.;.. '
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Rubrlc._ •..---- --.-r .
ItrTERLEGIJ

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVACAO
RECOMENDA-SE A UTILlZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIAICÂMARA
OB5: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEPo 70.165-900.

CALL CENTER - (61' JII-2556 FAX f61l321-1075 .
TIPO DE CASA LEG ISLATIVAo ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [i] CÃMARA MUNICIPAL

NOME DA CASA LEGISLATIVA

Câmara ~]n1ejpa' de canaVerde - MG.

ENDERE o DA CASA LEGISLATIVA

PARTIDO

PMDB

CEP

7.267-000
FAX

AN1VERSARIO-DDIMM

1

FAX

UF

SEXO

M
CARGO OCUPADO NA
CÂ~lARA MUNICIPAL

Secretário

HOMEPAGE:

SOLICITA AO

DADOS DO PARLAMENTAR

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

NOME COMPLETO

Altal~ Cassarino Montes

CIDADE

NOME PARLAMENTAR

Altair

C

E-MAIL:

E-MAIL:

r ...,'-._

DO PARLAMENTARASSIN

o NÃO

, _2!U _o8.-'----Ol-Cana Verde
LOCAL

:":-~-------~------------~-----=--~-~-~---=~
:PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? O SIM

...."



,,'.,,--_!Jt- ti
Procus. N'.~.7JJ..o1 tEGIJ
Rubr'c._._.__ .__ . fy--.

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

Centro de Infortn<itica e
processarnento t.le Dados do Senado rcrleraJ

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVACAO
RECOMENDA-SE A UTlLlZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉLA/CÃMARA
088: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
'PROGRAMA INTERLEGIS- AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASiLlA DF - CEP: 70.165-900.

CALL CENTER - (61)311-2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVAo ASSEMBLÉLA LEGISLATIVA liJ CÃMARAMUNICIPAL

.-"-~

•
NOME DA CASA LEGISLATIVA,

•Cdare. Munici a1 de Cana Verd - MG
-~-

'PARTIDO

D

ANIVERSARlO-DDIMMSEXO

EdsonAndra~~r
r i ene da~~""(

ASSI1'lAT DO PARLAMENTAR

FAX

M
CARGO OCUPADO NA
CÃMARAMUNICIPAL,

Ver ado

HOMEPAGE:

SOLICITA AO

va
NOME COMPLETO

NOME PARLAMENTAR

DADOS DO PARLAMENTAR

•

Nilson

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

cana Verde
LOCAL

E-MAIL:

'Nilson Freire da Silva
TELEFONES

ENDEREÇO DA CASA LEGISLATIVA

Fraca Nemésie M(mteiro 12
,

CIDADE UF CEP

: Cana - Mn ~?:';)~?~I'I""
" -'TELEFONES FAX

035'.3865'15'27 I
E-MAIL: I HOMEPAGE:

"'T .

"'Õ'

. ,".

PARA USO DO INTERLEGIS:

, MUNICiPIO PÓLO? O SIM O NÃO



:::::-';.2aí1!l ti
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

"'-t! Prodasen
Cent~o de Inlormática e iJIIIII
Processamento de Dados do Senado rcdeml

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

~==========;~~~~~:;;=~O~B~S~E~R~V~Al~.A~OÇ;;~~~~~~===========1
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÂO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS .. AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL .. BRASÍLIA DF .. CEPo 70.165-900.

CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (611321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVAo ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [!J CÂMARA MUNICIPAL

PARTIDO

?267-000
FAX

CEP

ANIVERSARIQ..DDIMM

1
SEXO

lo!
CARGO OCUPADO NA
CÂMARA MUNICIPAL

p

HOMEPAGE:

SOLICITA AO

HOMEPAGE:

DADOS DO PARLAMENTAR

MG
CIDADE UF

TELEFONES

M

NOME PARLAMENTAR

Edson A. d de;Y' "
TELEFONES

.NOME COMPLETO

Edson Andrade SÚDior

SOLICITO A MINHA ADESÂO À REDE INTERLEGIS

Cana Verde
LOCAL

o

Cana Verde

E-MAIL:

E-MAIL:

ENDERE o DA CASA LEGISLATIVA

~=======~======N~OQM~EJD!!A~C~A~S~A~j;;LE~G~IS!!LA~T!:IV~A~.===============1

Câmara Munlclnal de Cana Verde - MG.
~.

.PARA USO DO INTERLEGIS:

MuNICÍPIO PÓLO? O SIM O NÂO



F,Ih. N'_ ..•._•.......,0.:5. ..._.
Pr.c•••• N'B.ZJ5..l0 I~Prodasen

CenL'o de Infom'l,itÍl""a e iJIIIIlI
Processamento de Dados do Senado rcrleral "~ubrICt ._ .. _ ..?- IffTfRLEGU

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVACAO
RECOMENDA-SE A UTILlZAÇAO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÂMARA
088: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar indh-idualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÂO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900.

CALL CENTER - (61\ 311-2556 FAX (61) 321.1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

,.

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [K] CÂMARA MUNICIPAL

I
i.-

NOME DA CASA LEGISLATIVA

Câmara Munici al de GaBa Verde - MG.

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO ANIVERSARIO-DDIMM

Adair
,

Ferreira ("';t?~ 01~01:7lt-Jose M
CARGO OCUPADO NA

NOME PARLAMENTAR CÂMARA MUNICIPAL PARTIDO

Adair
,

Ferreira VereadorJose PL
TELEFONES FAX

I I
E-MAIL: I HOMEPAGE:

ENDEREÇO DA CASA LEGISLATIVA

Praca Kemésio Monteiro. 12 I

CIDADE UF CEP

Cana Verde M G 37.267-000
TELEFONES FAX

035.38651527 I .

E-MAIL: I HOMEPAGE:

SOLlCITM'AO

..

SOLICITO A MINHA ADESÂO À REDE INTERLEGIS • ~

. ~e Júnior
Presidente da Câmara

. CPF 718.252.076-15
ASSINATURA DO PARLAMENTAR

20 ,08, 01,------Cana Verde
LOCAL

PARA uso DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? DSIM D NÂO

'.- "'o.



"":

R ubrlCll ..•... mm __••••••• h •••• ê
Folha Nº (Jf:L ..
Processo No,;J2.J.S /0 f

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

'II!.I!! Prodasen
Centro de Inforn'J<it•...~ ê ~
'ProcessamenlodeOooo5 do Senado roderal

...-.; TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS .

~=========~~~;;;;:~;;;::;~O~BS~ER~VgA~Ç~A~Og;;:;,;::;;:~~~~;;==========~
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉL<\ICÂMARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADES..i.ODE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900.

CALL CENTER .161\ 311-2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVAo ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ~ CÃMARA MUNICIPAL

NOME DA CASA LEGISLATIVA

Câmara Municioa1 de Cana Verde - MG. ..

DADOS DO PARLAMENTAR
- ,-:~ NOME COMPLETO SEXO ANIVERSARIO-DD/MM

-'Sebastião Moreira Piiho~~.) M . 27 -, t:\ • <:'t'I

CARGO OCUPADO NA
NOME PARLAMENTAR CÂMARA MUNICIPAL PARTIDO

Sebastião Mereira Pilho Vereador Pli'L
TELEFONES FAX

035.38651527 I I
E-MAIL: THOMEPAGE:

ENDEREm DA CASA LEGISLATIVA

Pra~a lfelll~sioMonteiro, 12
....

CIDADE UF CEP

Cana Verde M G ':\1:267-000
TELEFONES FAX

035.386515'27 I
E-~'LAIL: THOMEPAGE:

SOLICITO A MINHA ADES..i.OÃ REDE INTERLEGIS • ~

~JÚniOr
~resid6nl6 ~a Câmara
CPF 718251016-15

ASSINATURA DO PARLAMENTAR
Cana Verde

LOCAL

.. -'

,-. .."';

. ;.

-~"

-,-..- '<;' r.,.'.

"f'....,.
- .-;;<:'.

PARA USO DO INTERLEGIS:

MU~I~lpIO PÓLO? O SIM O NÃO

.,,"- .
' .....



ti
LEGURubrle. _

F,Ih. N•...... .....o3.--.
Proces'o N'.e.aJ.3.ja1.

íl...t

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

~Prodasen
CentrQ de Inlorm.ítica e ;JIIJ.tI
Processarrenlo de 00005 do Senado rcderai

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.
,------------------;o;;;BS=E"R~VA7\"CA.,-;;0-----------------..,

RECOMENDA-SE A UTILlZAÇAO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLtWCÂMARA

088: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)
E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:

PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASfLlA DF - CEPo 70.165-900.
CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (611321-1075

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [iJ CÂMARA MUNICIPAL

NOME DA CASA LEGISLATIVA
•Casara Municipal de Cana Verde - MG •

.'~ .

.. -.",-

.. ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA

Praca. liellésioMonteiro. 12

CIDADE UF CEP

Cana Verde M G 31.267-000
. - - TELEFONES FAX'

o~"" A - ,,?? I
E-MAIL: I HOMEPAGE:

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO SEXO ANIVERSARIo-DDIMM

josé Maria Pereira iJof'\~\ 14 O~~O~~'i8
CARGO OCUPADO NA

NOME PARLAl\<IENTAR CÂMARA MUNICIPAL PARTIDO

. - , josé Maria Pereira 'ice-Preslderitp PSDB
.. TELEFONES FAX

035.386515'29 I I
" IHOMEPAGE:.E-MÃIL:

SOLICITA ÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? D SIM D NÃO

,_.- ." Cana Verde'
.'. LOCAL

." . -:'

.-' "

<;)8 I 01

Edson Andra~e "nior
Presidente- d a..- .

ASSINA DO PARLAMENTAR



. ~Prodasen
Centro de Inform<íticil 9 JIIIIiI
Processamento de 00005 do Senado rco'eral

Folha N9 __ __ n -.
P"' ••••• '1'.Çl.(3J3L!21..
Rubrlcl __ .."_. -t- ti

If'lTERLEGlJ

SOLICITAÇÃO D
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVACÃO
RECOMENDA.SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉWCÃMARA
OOS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUI\'T AMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASILIA DF - CEPo 70.165-900.

CALL CENTER .161\ 311.2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA li] CÃMARA MUNICIPAL

•
. NOME DA CASA LEGISLATIVA

•• Municioal de Cana: Verde MG..Camara: -

ENDERE o DA CASA LEGISLATIVA

Pra a Nem~sioMonteiro 12
UF

MG

HOMEPAGE:

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS _ ~

~d6 Júnior
Presidente da Câmara
CPF 718.252.076-15

ASSINATURA DO PARLAMENTAR
20 {08{ 01,------Cana Verde

LOCAL

CIDADE

(j

.Can Verde

E-MAIL:

DADOS DO PARLAMENTAR
NOME COMPLETO .. . SEXO ANIVERSARIO-DDIMM

Francisco de Asns Cerino Eva M 02~O'Í.60
(fi\c'eJ CARGO OCUPADO NA

NOME PARLAMENTAR CÃMARA MUNICIPAL PARTIDO

Francisco de Assis Cerino Eva Vereador PL
TELEFONES FAX

- I I
E.MAIL: THOMEPAGE:

PARA USO DO 1NTERLEGIS:

. MUNICÍPIO PÓLO? DSIM D NÃO

. -.•.n "_,';".
'_o
"f'
i~u-,
Q,~
i"S
G'
Tn.

. ,
~'

L
~
~.,

•.. : .
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lIrIlII! Prodasen
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Processamento ué Dado::; d-v Senado rl":deral ~ ...tIFolha N' ... :-7J";;;"j:~f...'

Procos'o N-9.o._ ...l2f .
Rubrlc. .._.. ...•.. -.... '/tTERLEGU

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

OBSERVACAO
RECOMENDA.SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉIA/CÃMARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 Al'lEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEPo 70.165-900.

CALL CENTER . '61'311.2556 FAX (61)321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVA°ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

Câmara Munici al de Cana Ve1>de- MG.

[!] CÃMARA MUNICIPAL

ENDERE o DA CASA LEGISLATIVA

Praca Nelll~sióMonteiro. 12
.' CIDADE UF CEP

Cana Verde M G 37;267-000
TELEFONES FAX

035~3865152? I
I HOMEPAGE:

.

E.MAIL:

DADOS DO PARLAMENTAR .

NOME COMPLETO SEXO ANIVERSARIO-DDIMM

Fabricio deMorais l{;li\.O' M 02;12~?S'
CARGO OCUPADO NA

NOME PARLAMENTAR CÃMARA MUNICIPAL PARTIDO

Fabricio de Morâis Tesoureiro PSDB
TELEFONES FAX

035.38651451 I I
E.MAIL: I HOMEPAGE:

;<l' . ,.

.....
Cana Verde

LOCAL

SOLlCIT ArA0

SOLICITO A MINHA ADESÃO Ã REDE INTERLEGIS ,~ •

~~
Presidente da Câmara

, 201 08 1 Ol'PF 718.25".076-15
ASSINATURA DO PARLAMENTAR

.

.'."

r
PARA USO DO INTERLEGIS:

MYN__' I_C_IP_Io_._pó_L_o_?_D__ SI_M_D__ N_Ã_O_______________ I
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~Prodasen
Centro de lnform.íti!'.•"l e ~
Processamento 00 O<ld05do Senado rederal

Folh, rlº __ .JQ...... "
Proc""o N'.!2d]3.1PI
Rubrlc ••.....•.•...•• __ .. __ •.. /~... "im:RLEGU

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREENCHIDOS.

<o,

OBSERVACÃO
RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO

NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALIZADO PELA ASSEMBLÉWCÃMARA
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (para cada parlamentar individualmente)

E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA PARA:
PROGRAMA INTERLEGIS - AV. NI2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASÍLIA DF - CEP: 70.165-900.

CALL CENTER - (61) 311-2556 FAX (61) 321-1075
TIPO DE CASA LEGISLATIVAo ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA lKJ CÂMARA MUNICIPAL

• NOME DA CASA LEGISLATIVA

Câ.ara Municipal de Cana tarde - MQ.

DADOS DO PARLAMENTAR

E-MAIL: HOME PAGE:

88

SEXO ANIVERSARIO-DDIMM

jos~V1tor ETa M 22~0 :61
CARGO OCUPADO NA

NOME PARLAMENTAR CÂMARA MUNICIPAL PARTIDO

jos~ 'Vitor Eva Vereador PL
FAX

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA

Praca NellÍésio Monteiro 12
CIDADE UF CEP

Cana Verde MG 3?~26?-00O
TELEFONES FAX

'035.386iJl5'2? I .

E-MAIL: IHOMEPAGE:

,------------------"SO=LI"C"IT"'A""C"'A'O;O;-------------------,

'-l-"

20/0& 01,------

.-
.

.çana' Verde
LOCAL

SOLICITO A MINHA ADESÂO Ã REDE INTERLEGIS • ~

. ~JÚniOr
Presidente da Câmara
CPF 718.252.076-15

ASSINATURA DO PARLAMENTAR

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICÍPIO PÓLO? O SIM O NÃO

';."

;',.



Ao SEA:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:

• Cana Verde-Me.

Em: 06/12/ 2001.

Atenciosamente,

••
Denise Maria da Silva

Marketing de Relacionamento
Programa Interlegis



~---- ---

Preencha todos OI campos e Imprime l'lta fICha, ,
Envie para o O.pulado Fedaral eCMAR MOPlEIRA.PUMG

Camara dO$ Deputados Anexo IV Gabinete B06 ,
70160-900 arasl!ia-DF

Tipo de Casa: OAa.embléla LegisloUvo !XClmar. Municipal Qtd. Parlamentares: 9
Noma da Ca•• : câmara Municipal de- Cana Verde/MG,
Endereço: Praça, Nemésio Monteiro, 12
Cld.de:

FAX:

Cana, Verde
0353851527
0353851142 ou 0353851202

UF MG CEPo 37.267-000

•
E-mail:

Homepose:

I
Dado" do administrador lo~al na Casa Legislativa .

(PQ&IOBrv'POnlivll p.l. atulll2:'C!O au 1nforml!llc.~é. no partaJ do lnterlegl.
que Ir",clIIlS"'lnIr, atualizar é excluir DI dado. rel.rlnte. I C.ill leijjlalaUVI. bom como 0:1demal. usuários vincUlados" CaU) NoIIo

dltv. UI" SHtrlaryumter.

Noma: José Nilton Siqueira-
Unldada/[)epartllmanto: Administrativo
Telefones: 0353851527
E-moI!:

Cargo: Secretário

FAX:

Executivt

i
Aut'lntlçaçll.o do Pru/dlmla

Nome éoinpleto do Parlamentar: I
I Nome Parlamentar: Fabricio de Morais ., Partido: PSDB

I

•
Mandato Porlamsnlar (dia/miai. no): Inicio: 15.02. O3

Anlv.",írio (dl&1m"f.no); 02.12.75

Telefone.: 0353851527 ou 0353851451
E-mail:

Hom'palle:

FIm: 31.12.04

S••"o: M

FAX:

Solicito. adedo da Cua Legislativa cujo. dados básicos constam acima Indica

Cana Verde, 25 '_Q.4..12003 .
Local. data

t 'fJ1 lo I J)d.>.l

I

L__ .__.__ ~_. __. .
Fabrício d. -lv.orais .

rllouro',.

~ __ . __ C_PF_oae.._ 182_.1~_58_::_ -'lI
, ',



i Folha N" 13 /~-~~
. ,\ I '.l O 1 ~~SENADO FEDERAL ProcessoN".J.l~3,OJ- , 053 ~~,

Secretaria Especial de Informática - SEI Rubrica ~ ( 1
9
/04,'

Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEP '~~
'-'.'

•

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CANA
VERDE NO PROGRAMA INTERLEGlS

CONVÊNIO N": MG-31017/2003 -INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transfonmóu o centro de Infomlática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial
de Informática _ SEI, e em conformidade com os tenmos do Contrato de Empréstimo n" 1 I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL e o BANCO .INTERAMERICANO DE.
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIO LÚCIO
LACERDA DE MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos tenmos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE
CANA VERDE, com sede na Praça Nemésio Monteiro, n" 12, Cana Verde-MG, neste ato representada por seu
Presid'ente, veread'or FABRíCIO DE MOARAES, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei
n." 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1,1 -O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos tenmos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I 23/0C-BR, finmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO:

11_ promover o intercâmbio, a pennuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos

entre os convenentes;

111 _ estimular a produção, captação e disseminação de infonnação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diári9 do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." 1123/0C-BR.

1.3 _ Se necessário,. poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão fonmalizados por tenmos aditivos a

este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

o
I- tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA

INTERLEGIS, confonme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ~'(;i;
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11_ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CAsA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o I 123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/9.8/010, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A;

IV' manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEG1S e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
infonnações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras infonnações de
interesse-do cidadão;

VI- permitir.a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA. dos equipamentos e
programás disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA lNTERLEGIS;

VII _ ce~ifkarjunto ao Banco Interamericanode Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - nAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA T1VA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I_ providenciar e manter a infra-estruturapara a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11_ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

IlI-

• IV -

V-

VI'

VII-

VlII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e infonnar ao
PROGRAMA INTERLEGlS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como foner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

rpanteratualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

--"~"-=-_._--'-~-~-
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fomecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ inforntar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGlS,

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS; . .

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA _DOS BENS COLOCADOS À DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLA T1VA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos á CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, 'sob pena de rescisão do presente Convênio.

4. LI _ Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0 10, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
doS equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLA TIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 _ O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ÓU imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive- aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia

4.4 _ Durante o período de garantia, as .manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4. I _ A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS. .

'\!,~A
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4.5 _Após o período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I _ pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11_ pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 -Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação .

4.9 _O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERJCANO DE
DESENVOLVIl'"IENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRJO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES. ('

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5, I _Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente' convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

• CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1-- A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11_pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utílização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

11I- judiciálmente, nos termos da legislação.

7.2 _ Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.O~!J
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CLÁUSULA OH AVA - DAS D1SPOSICÕES GERAIS

8.1 _São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A:

I_as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II_as informações: o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos

instalados na CASA LEGISLATIVA.

•
8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis _ SSEPI,. não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste

Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se

necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da

União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 _ Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada

em decorrência de-ste Convênio.

abrício de Moaraes .--'
Preside e da Cámara MUnIcipal de Cana Verde

Mário Lúcio Lacerda e Medeiros
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

E, por estarem de acordo, os convenente-s firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
para wn só fim,"juntamente com as testemunhas. . .

Brasília,(JI de ~ de 2003 .

•
Testemunhas:

__ L\A h,,",,-<A "',L.C'-~~/ ---
Paulo Fontenele e Silva.
Diretor da .Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI
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ANEXO

6
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•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o



"

SENADO FEDERAL
.Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

7

Folha N' J;l
Processo N' .:1.2 ..,~ I..., oJ_02
Rubrica

•

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CANA VERDE

Equipamentos: .

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus.~ {1

___-~"l:
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F=otha N°_ ..2o

Processo N' '" ~ ~ 'I -- ..•.oJ.,J
Rubrica' '-

I

FORMlL1RIO DE ACEI1>tÇÃO DE EQUIPA.l1HNTOS
Câmara Municipal

Scn:l<iu FcdcrnJ

, .

Eslaclu :

Mlt\AS GERAIS
M lIulcípio ;

C.ANA VERDf-

Data: IH/lI!l!2004

NUlllc do ReslJonshcl juntu ao "rograma lutcrlcgls:

ANTONIO CARDOSO Dl MIRANDA

.AsshIC'ncia Técuica
Emprcsa :

6XT INFOR~1.\nC,\
T.:cnico:
THEO SILVA UNS

DDD."I'ç:(,.~.f(lIlÇ Comercial:
O I )Jg511 659,99(,32413

Dadus dos equipamentos r't'cebldos:
tEma Jmprt'ssont l.aser Ln:mark liIuLldn r.'lJ

F:m ra"in de' SI'.' no campu anl~l'i()l', atl"ibllfl um (,oIH':l'iIO.

(1\Tnito Rum. Bom. Rt'gular, Ruim'j i\'lUITOBO~1

D21l24J000252

I 1V040700591

Num, ,éri< ~Iodcfll:

I'oi ;\]inhtl'ado rurso d". .3hOL"as.?

.Num. ~{'rít' :\1onitol':

SIM! :-0,\0 SII\l

Ob!H'r\'a\'ü,'s:
FOI !TITA INSTl',LAÇAO DO 1\11C1<0UTIliZANDO OS CDS Df- RU,'LPERA(.Ã.O r INSTALADA
\\'[BC\M COM SUCESSO

(Coloque neste c8mpo todas as informações Que você ache itl)portante citar sobre as dificLJlejades encontradas d respeito
da instalação efetu8(J8 elou condições futuraó de funcionamento do ambiente)

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos acima
especificados.

. 1. "'''lll. dI' séri," 627í65x

.2, :"lIm, Sül. 'lino, 0012Y63F

'i -:

H."'""" Sí:rit' \hbr:ulI: CS 1Ci51J4.1g530S ) 4'1 't IV"

,j,O:- .. Nllm,S~'rjt'R()lIh' •.: BDIPI3C000190n~'.• stablli,",""' Elltrlll'" 111111l\\: ()O! 2X9KS c,Y( fI'A. .

.iV"
, .,~:. :

l:,'_,"

Data 18/08/2004 Assinatura 1J:~~2,<4
. ",->,-. __ •• "
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r:srJ:(:IL Co.","";" o" "l0-,129M21lO4 . r~H[RL(GJS. rckbrndo
~nlrc C'Cemm de lnr"rmâlicn C PmcC'!'<~ntenhl de Dndas d" Senado
Federal - I'ROOASEN. aluando:> wmn Orgâ<l [,ccutor do I'ro)ITilma
ImC11cgi, c li Càmaffi .\lunicip.1r de ,\11<)Jcqui\ihá-:"lG; OI3JETO;
1~<lal>c1rccrC regular a pnnicif"IÇilo da C",,,,, Lc~i,IOliva no Programa
hilcrlcl;i.<: MODALIDADE: No, lermo;, du di,po<lll 00 AI'- 25. da
I.ei n" li.r,fll>.de 2110f1'19'13. Ix-m como W~ nllcraçOCs: DATA DE
ASSI~ATURA: 2fii05120(\4: VIGEK'C1A: ,\ panir da dala de a,.
,inalura. rom \'igfncia cqUl<1,icnlc iI rlum,ilü 00 Programa JClcrlcgls:
SI(,NATARIUS, Pclo Senado Federal. PRODASEN • hm<>, Sr,
I'etro,n;" Somo" Lima Caf"nlho . Dirclor-E,e<:uli,"o: Pclo Coo,'c-
"i3d". \'cn-adm Prom Gripp. Prc<id••nc d~ Câm.1T1lMunicipal de
I\IH' kqu;lit<\.Mr;

1~<;rECII:::Coo"~oio 0°: MG-.l12'l5/1()().1 - INTERLEGIS. celebrado
enl'" " Cenlro de Iniürmálica c Proe="menio do DadO'i do Senado
Fedeml _ PRODASEN. atuando COnlO0'1l'~0 ExcrlllOr d" Programa
Inlerie~i. c a Cimara Mu"ieil'al de Ar:1çai_MC.;:OBJETO: ESlaoc-
Icrer .e rç~ular a l'a<1ieiP"Cão da C"," L<:;lfi,lali,," O" Prog.rama In-
le,k~,,, MODALIDADE: Nos lermo, do d"P'$lol 00 An. 15. da Lei
n" H.N.6. de 2110611993. bem comO ",e., ahemç~e,: DATA UE AS-
SINAnJRA, 07/0612004: VIGÊNCIA: A p.,nir da dala de ",sinalura
com ."iGfneia equi'aleme ;, dumeâo do Prnp;'\ma InlcrkGis: Slü-
NATARIOS, Pelo Senado F<'deral _ PRODASEN . E~mo. Sr. Pe-
Ir6"io Ilar\lo,a Lima Carvalho. Di"'lnr_I~,C'C'uli,'O:Pelo Com'eniado.
Veread"r Walter -""'" de Al",eida.. Pf<'Sidl'nl<'da Câol"ra Municipal de
Amçai-MG.

ESI'Ú:I£: Con,,:nio nO:MG-.112%r'20fJ4 -INTERL[(iIS. celebrado
cnlrc n Cenlro de Informáliea c Procc.'-'flmcnIO d" Dado, do Senado
Fedeml _ PRODASEN_ atuando como Ór~!,) £~ecU!or do Programa
10leriegi' c a Câmara Municipal de A",'ilab._MG: OBJETO: E,-
lal:>deccr e regular a panicipaçâo da C"loa I.c~idali"a nO Pro&""na
lnterlcgis: MODALIDADE: N"" lenno< do di.posl0 no Art. 25. da
Lei n° H.66h. de 21IOh/I993. bem co",o 'I"" alterações: DATA DE
ASSINATURA: 271051211/)4;VIGENCIA: A pIlnir da data Cc 8'-
.inalura. ,om ,'ig~ncía cqu;-'akmc ;\ du~ao do Programa Imerlcgis:
SIGNi\TARIOS: Pelo S~'11adorcdcral . I'RODASEN - bmo. Sr.
I'cu.,;nio Barb:"a Lima Carvalbo - DireIOf.E~ecutivo: Pelu Conve-
niado. Vc",adom Maria Ara=ida de S<>u", Amújo. l're~ideme dJl
Câm.,m Municipal dc Amcilcl>a_MI;.

ESI'EClE: Con,-ênio n": MG_312'1QI2I1I14- INTEKLEGIS. eelcl>rado
e!llre o Ccmro de Inf"muilica ~ Proco"am:"lO de Dad", do Senado
Federal - I'KOD,\SEK aluando eom" Ô'l;lo E,ce"'"r do Pru~,,"ma
Inlerlc~i' e a Câmara Municipal de Ar~irila_,\l(j: OAJETO: E'la_
bckccr e "'gula, a panioip"l-1io da Ca•• 1.•.•~i~lalivü ,"o Prog.mma
Imerlcgi" 1>10DALlDADI:: N(K Icrm,,~ do di~f'C"\'" nn An. 25. da
Lei n" H.W,. de 2110611'1'13.1:>= como SUa' allcmç'",,, DATA DE
ASSINATURA: 17101>-'2lJ1I4:VIGÊNCIA: A pani, da dala de a.'-
,inaHlm_ ,om l'ig.i-noia cqui"aienlc ~ dumç~o do PIllJ;r.lma lmerlcgis:
SlCiNATARIOS: Pejo S•."ad" F~'dcral - PRODASEN - £,mo. Sr,
pelo'",i" Bam.," Lima Car"alho - D!relor-I"eculi,''': Pel" Conve_
niado. Vereador Abner Jo-.é Pc!," Lcn~. P,~idcmc d. Câmara Mu-
oicif'll de Argiri~,-M(i

ESPEClE: C",,'-coio nO:MG-,UO.1I20fi4 - INTERLEGIS. celebrado
enlre O C~,,1ro de 10forroiÍlica e Pro;:e,-'~menlo de Dado~ do Senado
Federal _ pRODASEt'.'. aluando como Ort;!o C'eoU!(I' do Prog.rama
lnlerl,,£i, c a Càrnara Municipal de nom Jardim de M;na •. MG: OB.
JETO: E~llIbcleccr e "'&ular a pafllcip.1C!O d.., Ca,,, LC1,,;,lati," 00
Programa Inlerlegi" MODALIDADE; Nr><;leoo", do di.'po,to no
An. 25. da Lei 0° R,66l1. de 21Illlí/19'l.'. I>cm eom" 'uas al1cnlç""""
DATA DE ASSI:olATURA: 15/06,'2004: VIGÊNCIA: A partir da dm.
dc a,~i"mu;~. com "igi-nda equi"alenle à duraç!u do I'r"l!'mma In.
'crlcei" SIGNATÁRIOS: Pelo Scnulo Fc~ie,"1 _ I'RODASEN - Ex-
mo, -Sr, I'e""oi" l1..~mo,,"Lima Car""lbn . llirclor-bc'Cu(i",: Pelo
Con\'eoiado. VCfC-,dor E\'c,,,I,I,) E~pcdit,' Ai,'~ Pre>idcmc da Cá,
om,,, Municipal de 130m Jardim dc Minas.MG.

ESI'Ü:IE: Con\'fnio nO:MG-3130MW04, INTERLEGlS. eekbmd"
cnlre " Ceo1m dc lorormã1i~a e ProcC"Mlmentl) de I)"do, de, Senado
Fedeml - PRODASEN. a",and<, e('>mo(~~('> bCNlor d" Prol'Jilma
lolcriegi.< c a Câma,a Muoicipal de 13",,,miri,,,.MG: OAJETO: E,-
l,.h<'lcocr e regular a paflicil"'l'~o da C8~a l.c~i,imi"a no Programa
Imerlcgis; MODALlUADE: No:><ICrmO'id" di'pO'l" no An, 25. da
Lei o" ll.ilf>6, de 2Ji01i119'13. hem oomo ,Ull' allcraç<'le<.:DATA DE
,\SSINATURA: 23:06i2004: VIGÊNCIA: A p~rtir da data dc a,.
• inalum. com \'ig.êocia. equi,.,.lcnlC ~ duraç!o do PrnW"'na 10Ierll'gi"
SllONATARIOS: Pelo S""ado Federal - I'ROD,\SEN - bmo, Sr.
Petmnio Barbosa Liml. Ca".,.lho - Direlo:-E.~eeuli"n: Pc10 Coo,'c-
niado. Vcrcador RNber de Moura. I',".,idenl~ da Climarn Mun"ip.1
d~ U"lumirim-MG.

ESPEClE: Con,'êoio o": MG-31314.'ZOIl4 - I:-lTERLEGlS. celc~,"do
corre O Centro de lorom,álic~ e Proce"",nenlO de Dadn, do Sellado
Fedeml . PRODASCN. a1IH"'do como Orgão beculo, do I'rnGml1lo
lol~,k~i. c R Cãmara Municipal de Casoalho Rieo-MG: OBJETO:
Estabelecer c re~ubr a I"'-nicil"'ção da Ca,a Legi,lali\'a no Pro!,,,,,,,a
IOlerlegi-: MODALIDADE: Nos ICIltl<lSdo di'P0610 00 An. ~~, da
Lei o" Rfih6. de !l/lIli'I~~]. hem [(Imo ,ua., ahem~lic" DATA DE
ASSINAIURA: 117i[)(,12l104:VIGENCIA: A panir da da\., de as-
,inolura., çom ,'igêneia cqui,,,lenle à duracão do PfOl"mm~ IOler1cllí.<:
SIGNA'lARIOS: Pelo S:nado Federal - PRODASEN - E,,,no. Sr.
I'elrôni" Barbo<n U",a l.an"lho . Direlor.E~ccU1i,'o: Pelo Conve-
niado. Ve",~dor Tcnee;rio Leite. P=idenl: da Câmnm M"niciJ"lI de
C,,-,c~lho Ricn_l-l(j.

ESPEClE: Coo'êoi" o": MG'.,14(W2004 -1>lTERLEGIS. celchrado
entre O Cenl") de Inlilrmil1ica c ProC==&10 dc Dado, do Senado
redeml . PRODASCN. il1ualldo como Órgão becotor do Pro~mma
Inlcrlcgi< c aClimara M"nicipal de Cóm:go Danla-MG: OBJET\):
E"al>ch:cer c ",~ular a pJrlieipa,ão da Ca<a Legi,laliva no Pro~rnmn
Inlerlegis: MOD,\UDAI)E, N,,, tenoo, do di"P""M 00 Art. 2~. da
Lc, 0° ~.6h6. de 2111)r,ll'l93. bem cumo .uas ahera,IIC': DATA DE
,\SSII':Al1JRA: Oi11l6l2004: VIGENCIA, A panir da dnL' <k R'_
"natura ,om \'igêociJ equi,.~!c"tc ã duração do Programa 100crkti<:
SIGNATARIOS: Pelo Scnado F<ticral - PRODASEN - E,mo, S'
PClfôni" Ba,ho,a Urna (:a,,'alho • Di"'to,-E~ •.'Cuti",): Pelo Crv.we-
niado. Ve=óor Re~i~<Ildo SMumi•.n Card'l\(). Pn:sidenie {11Cà"",m
Municipal dc C,'or,"~n l)~nla_M(;

ESPÊClE: Con'~oi,} o": MG-3132//2004 - INTERLHiIS. cdeb:'ad"
enl", o Centro dc Inl"nnilirn c Proo""<a",,,mo d: Dnd,~s do Srnado
Fede,,1 - pRllDASEN. atuando eomo Ó;gão Execulor do Pr"gmma
Intcrlcgi, C a Câmam Municipal de D...••ooocno-MG: OBJETO: E~-
l>belccer e "'gula, " partieipaç"o da (as~. Leg.islali"" 00 I'mgmma
Imcrlcgis: MIlI)I\l_IDADE: Nos lCm,o.' do di,pOSIO no An. 25. da

~~S~.~~l~{~::c i1/Z~;',~~~'~~Ê~~.'tA~~< ~~~~'::~~:";í~~E
,ioalura. com vigência <qui"alcTlle à duração do P"'grama lnl.degis:
SIGNATARIOS, Pelo Scn~do Fcderal - PRODASE.'l . E•.mo. Sr.
Pel,iln;o l3art>nsa Uma Ca"',lbo . Dire,or.E~eculi,'o: Pelo COOYc'
oiado. VeI"Cad<"'I'nrc~,io de Araújo Lima, Pr~,idente <1.,Càmarn Mu_
nicipal dI' OcscoberlO-M{j.

E.',PECIE: C"""êni" o": Mlj-3I 3Z'I.'2[)()4 -INTERLEGIS. edehmdo
enl", " Cenlro dI' Ip.lonnãlica e ProcessarnCnlO de Dndos do S<""d"
Federal _ PRl)D,\SEN. alua"do oorno Ó:-gãO Execulor do Progmm<l
10Icr!cgi, c a Càmnm Municipal de Entre Ri,,, d" Mioa.,-MG: OB_
JETO: E'tal>c!cec~ e ",guiar a panioipaçâo da Casa Lcgi,']"li,.,. n"
Program, Inlerlegl" MODALIDADE: No, I~nn", do di,po<1o nO
An, ~5. da 1.ei o" S.MIi. de 2I11l1>/1'I~J_k", c"mo .'U'.' aitep.oç1lc':
DATA UI; ASSINATURA: IlhO{,i2004: VIGEI'CCIA: A p:lflir ,Ia dma
dc ,""sina'ura. coII) vi~cocia cqui"a1cme à dura,ã" do Programa In-
Icrlcgis: SIGNATARIOS, Pelo Senado Fedeml - PRODASEN . E<-
mo. Sr. Pel~'",io Uarh,,,,, l.ima Carvalho _ Direlor.E.'ccLltil',,: Pelo
Coo,'rninoj". Verrod", Nilson Vieira da COSIlI.Prcsidonle da Cànmra
Municip.11 de Enl'" Rios de Mina,-M(;

ESPÉCIE: Coo"êoio nO:Mü-31333f2[)(l4 -1NTERLEGIS. edchmd,}
entre o Crnlro de lp.feml.;liea c Pmccs,ameolo de Dad", do Seoado
rederal - PROlJASEI\'. arua,ndo como Órt;ão E.~ttu'Of d" Progr.ma
lnlcflcgi~ e a Càmara )<,lun''''pal de Fm looorndo-MG: OBJE10:
E"abelcce, e regula, a panicip"ção da Cas" Legislaü\'a no I'Togmm~
InlCrleg.is: MOllAlID,\DE: Nos 1cnnns do di'posl0 no An. 25. d~
Lci n° ~,"'Iió. ,Ie 211lJ1V199J.bem como ,uas ahcmçõc" DATA DE
ASSINATURA: 07")(,i:!llU4: Vlr;ENOA: A paflir da dala de a<.
,ioanora. ,om \'ÍI!-cn':iaequi,'a1co'c iJ duração do Programa 10'erlcgi,:
SIGNATARIOS: PClll :;"'),10:\0Fcdcml - pnODASEN - Exrnn, Sr.
Pe,rooio lla!'t>oo.nLim" Can-'alhn - Diretm_bec~J1i,',,; PcI" C,,""'-
oi~do. Verc.,dor Ncl,,"n Dia, dc Araujo. Pr",idcnte d. Cãmara .\lu.
nieipRI dc Frei looccnei,,-Mli.

ESPÉCIE: Cr.",,;nio n": MG-3141l7120fl.-t- INTERLEGIS. ,'dchr"do
entre o Cenlr" d<' l"f,,,,"âlicR e Proee«",neolo de Dado, do Senaóo
Federal. Pll()IlASI,I'." "Iuaodo co",,, O'gã,) E.,eou'o, d~ PrngrM,a
lnle,legi.< e a Câmam Municip.,1 de Jo<enóp<lli,.MG: Of.IJET(): Cl'
lahdeccr c re~ular ., p:micip~çâo da Casa Legi,lal;,'a n" Progra",a
lnlerlcgi" MOII,\1.l0ADE: N", lermo, do di,p""'o nn An. 25. ,Ia
Ll'i n" S.r,(,(i. d,' 21/11/\.'199]. bem como ,ua.< al,eraçlie<: DATA DE
ASSINATllR.-\: lillJW2004: VIGÊI'CCI,\; A ["Iflir d, oIata dc a'.
,in"lura. ~m ,'igêocia equi,~lenle à dura,ão do PfOgmma Interl"Gi,:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASCN _ E.~IllO Sr
Pelr,'nio [la""""" Lima Car>'alho - Dire"'r-E.<lXu,i,,,: Pel" Con"c'
niado. Vereador Mftnoel Teixeira I3mi"a. Prcsidemc da (;,mam Mu.
airip.,1 dc JO!'en"'p',lb-MG.

ESPEClE Convênio o": MU'.'I.1~UI2I)l14. INTERI.H;IS. erld .••.•.do
cnlre " Cemro de Inf"nnálio" " P,oc<'!"ameol" de DadO\' d" Sen.do
rederal . PRODASEN. a"",od" COmoÓrt;An E>e~"l'" do Progmma
Interlcgi, c a Ciimara Municipal de Minduri-MG: OBJETO; 81a-
beleccr e rc!-",l", a partieip"',!,) da t:a,a Legi,lati". 00 Programa
Inlnlegis: MODALIDADE: No< lermos do di'pO>1<lnO Arl. 25. da
Lei n" R,61lh. de 21IllfJ.'I'}9]. bem e"mo sua, allCraç"'~: DATA DE
ASSINAflJRA: 17/0612004: Vl(;l,NCIA: A p.nir da dam de 0.'-
.inalura. ~om \'igcneia equi, .• len\c 11dura~o óo P"'l/ra"", 101erlc~i~:
SIGl'IATARIOS: Pelo Seo,do reder,,1 . PRODASEN _ E.~mo. Sr.
Peuiinio Barbn •• Lima Ca,,'alho _ llirctor_E.,cculim: Pelo Conve.
niado. Vcreador Jns<' Ma",ch, da Sil" •. Pm<idenlc d.1 Ciimara Mu-
niciral de Mi"duri-MG

ESPEC1E: Coo,êoio nO:MG.314Il'H2004. I:olTERI.H;IS. cc1ehrado
enlre o Cenlro de loronniitica c PmcC>\'''memo de D,do, do Senado
Federal.- PRODASEN. ",,"".ndo como 1'),1(,10Exccul", d" Pro,!""m,
Intcrlegl' e a Câmara M""'<lpal de No"a Rcsende-M(j: OBJETO'
E>Jabcicccr c Il:l'"lar a panicip.,A" da 01.'" Legi~laliv~ no Prqm<ma
Imerlc<,'" 1>fODALlDADE; Nos ler""", do d"PO>10 no An, 25. da
Lei o" R.Ilh6. de 21IOhfl'l'l3. bem Corno 'u"' allcraçoks: DATA DE
,\SSII'.'ATURA: 17101:w'2[l{)4:VI(;ÊNCIA: A ranir da dala de a'-
~ioa1lJ1'n.,om ,i]!cnei" equi''JI1cnlc li du"'ci1o <I" PI'O]!r3ma InlCdcl/i"
SIGNAT ARIOS, Pelo Srnado Fe<kr~1 . PROnASEN _ Lomo. Sr.
Pclrôoi" Barbn," Lim. C.,,'alho ' Ili,elor.r::,,"uti,',,: Pel" Co~'e'
niado. Vcreador Rodc,ald" AI"'n.:"id" Co:><1a.Pre<idenle da Càm,m
Municipal dc No"a Rc>cnde--MG.

ESpEClE: Coo,fnio 0°: MG-313651201l4 _ INTERLEliIS. eelcl>rado
enlre o Cenln' de Inform:\tirn e Prooef,.<amrnIOdc !lado> do Senado
FedcraJ.- pRODASE:ol. aluaodo com" (irg~o ExeeUlor do Prog.ram~
10IcrlCf''' e a Càrnara M"nieip"1 dc Pcdra Bunrl.-MG: OBJETO:
E.,t~bclcttr c ,,<,ula, a J"Inioipaçilo d~ Ca"1 Le"i~lali .•.a no Pro~'11lma
Imerl"1;i" MODALIDADE: N05 lemlO~ de) di'p"'10 00 An. 25. da
Lei o" H.66l1. de 21/06119'1.'. hcm co"'o 'u", ahcmçllc;.: DATA DE
ASSINATURA: 17/1)6.'2004: VIG£Nt:IA: A p.n;r d. dOIa de as-
,i""lu,,,- ,om \'igêocia cq"i,,,,,leme li dura~~o do Programa Intericgi,:
SIGNATAlI.lOS, Pclo Scoado Fcdcrnl _ pROlMSEN . ["mo. Sr.
PClrõnio l3arbo" Lima Car,.,.,I"', _ Dirclor.ExccUli,'o: relo Convc-
niado. Ve""'JIdor O,mar f'crcir" lIa,"o, p,",idenlc da Câmara Mu-
nicipal dc Pedra 130"ila_M(;

ESPECIE: Con"cnio n": MG_3IJMI2110ol. INTERLUJlS. "clchradn
enlre o C,"'lro dc Inf"rmôÍliC':1c I'mec""''''''o,,> de Dadn., do Sco.do
FedcraJ - pRODASEN. "mando COm,) t'Jt1'~0 ExccU10r d" I'ro!!"mma
101crlcgis c a Câmara Municipal de S~O Jo.~o ,i" Manlcoinha-M(;:
OBJETO: E.'U1hcleccre ",<,ular a l'''tIlcip.1,ão d. C1Sa Lcg.i,lati," no
I'r<l1fl'ama lolcrl,,£;~: MOf>AUllAIlE, Nus leon". do di'po>l,' 00
An. 25. da Lei rr S.(,(>6.dc " IIn.>:1u'!.'. hem com" sua< al1emçocs:
DATA lJE ASSIN,\TURA: 1I1i(]I,I2(~l4:VIGENCI,\: A partir da dnta
de assinatura. coo) v;j,'Coeia equi,alente ~ duração do Programa 10_
leril'gi" SlliNATARIOS: Pelo Sen3do Federal. pROI)ASEN . (..
",o, Sr, Pe1tôoio Aa"""""- l.ima Ca""alh{, - Din:lor-E.,cculi,o: Pelo
Cooveniado. Vereador nu,,'al dn. Saolol. Pm-iden:e da Câmara Mu-
niripal dc São Joã" do Mao1Cnioba-M(;.

ESPECIE: C-Oo,'êoio o': MG-313RW20(14 _ lNTERLEGIS. ec1eb",.do
enlre o Centro dc lofonnalica e Proce',,"monlO de Dados do S"""do
Fedcml - PRODASEN. all/and" wmo Ó'l;!o ExeculOr do Programa
lnlerlegi, e a Câmara Muni~ipal de sao SeI",.ti.o do Maraohão-Mli:
OBJETO: E.tabclcccr e regular a r.mieipação da C"-'" Leg.;,laliva no
Programa lmcrlcgi" MODALlDADI::: Nos I~ml,,,, do di~pu,1() no
An_ 25, da Lei n" ~.M-'",de 21111(\1I'1~\.hcm como •.••a< allCraçoc,'
DATA UE ASSINATURA, U7J06i2(~)4: Vl(.il:NCli\: ,\ partir da dai.
de ",<sinalura. coo) "igêocia equi,aleme ã dura,il<' do Prü£rama In-
terlCf'i" SIGl"ATARIOS: PeI" Senado rcdeml - PRODASEN - Ex-
mo. Sr. PClrônio BMbo", Lim. Ca"'aih,, _ Din.:lO,.[xecu,i,'o: PeI,)
Con"eniado. Vereador Ramo" P~uliM C.rneiro. Presidcnlc dn CiJ-
",~ra Munieipal de São Scha"iã" do Maronhão-MG.

ESPEClE: Con\'êoio nO:MG-.'1J9(V2004 _ INTERLE(;[S. celebmdo
em", o Centro de InrOOnalica c Prncc""meol0 dc D.1d", do ScMdo
Federal _ pRODASEN, Jltuao,io como Órg~" bcrulor d" Programo
Inlerlegi< c a. Câmara Municipal ,k Tr(', Cnro,ii",,-MG: OAJETO
L'labelccer C rcgular a panicjp.ção d. Ca,a Lcgi,lali,,~ no Program"
Imcrlcgis: MODALIDADE: .'lI" Icnn,,. do ,Ji,poqo '" An. "5_ da
Lei 0° 8.6/'16. de 2I/I~'I'!'JJ, hem e"mo ~tU" a1ternço..:<;:UATA DE
ASSINATURA: Z5105/20il4: V](;ENCIA: A partir da d.m de a, .
sinalUra. ,om vigencia cqui"alcr.te 11durnç~" ,I" Programa 1010rl"£i,,
SIGNATARIOS: Pejo s..,,,,,do Fc'dcral - PRODi\SEI'C - Exmo. Sr.
Pclmnio Barbosa Lima Ca,,'alho . lli",I(Ir.Executim: Pelo COfwe.
niado. Ve",ador Jo'<' C"I,,, Ferreira (",m"". P"",identc d. Câmara
Municipal de Trc, Comçôcs-MI.i

EsrÉClE:Lcom'cêiõ nO;MG.~IUI7f200.1-, INTERLEGIS. ed""rado ESPECI[: Coo\'êoi" o": Mlj.31.149!ZUU4 _ INTERI.[CoIS. eelcl>rndo
enlre (I Cemro'de-Informálico e'Pr<lCC"-'M"Cnlodc DadO!' do Senado cmrc o Cemro de Inlorrnil1iea c Procc>sarnemu dc Da.I,,< ,lo SCn3do
Frocml . PRODASEN. aluaodo OOlIlllÓrSã" l,-,crlllOr .do Programa Federal. PRODASEN, aluando oomo Org50 Exee,,'o, do P",!-",o",
In'crlcgi< " ;Í C~maiã M.mieip.,1 de Cana YCrdc.M(i: O[IJETO: E.. Intoricgi, c a Câmara .\1unicipal de Laranjal-MG: OBJETI), I;.,la-
Inbcle,",r e rcgular-"-páni~ip,~â"d.'1Ca,o I.cgi,lati,'a-no Programa bcleeer e re!-'II1", " p"r1iripação da Ca,a Le~i,lali,," no 1''''[:1'"''''
Imer!egi" MODALIDADE: N", lenno, do di>l(lOslono ,\n. 2.". da 101:rkgi<: MODALlDAUE: No, lermos do dilp""" nO Art. 25. da
Lei a" S,666. de 21/()(,([9'H. hem cu"'o ,uo~ alterações: DATA DE Lei n" H,MI>,de 21101>!I'IY3.ocm como >lia' alteraçlle" DATA DE
ASSI:'olATURA: 117101:w7003:VI(;ÊNCIA: A pnnir da d••a de a,. ASSINATURA: 1,IO(,i2(104, VIGENCIA: A I'"nir da dala de as.
~in"tura. com "iGcneia equivalente â dUIlI,ãe do Programa Inte,l,,£i<: .<i""1<I"'.com \'i~fo('Í" cqui'a1cnle a dma,ão do Pr"gn,ma 101erle!!i,:
Slt;NATARIOS: Pelo Senado Fe,kral - PRODASEN - Exmo. S" SIGNATARII)S: Pelo Sen.,d" Fcderal _ PRODASEN . E"oo, Sr,
Mário Lúcio Laecrd" dc Medeirm - Direlo,.E,cCUliv<>: PeI" Cun- 1''''''''';0 Ilurbn<a l.ima ('a""lho - Dirr'or-E.,ecUli",,: PrI" C"n\'c_
"coiado. Vereador Fabricio dc Morac,;. PfC.,identc da (Cãinara'-M,,- p" niado. Vcmtd,,, Anlôoi" Montes Moraes. P""ia"",c da Câmara Mu_

."'oicipol.dc.Can,'Verdê.MG "A aici!",1 de L"nt,jal-MG.

ESPEClE: Coovêoio n"; MG-) LW7120U4_ INTERL.EGIS. eclel>rado
eolre o Ccot", de Inrorm,liiea e Pn>{'",'omenlo do Dad"s do Senado
Fedeml - PRODASEN. aliJando eO}moúrg.~o E.eeulO' do Programa
Imerlegi< e a Câmara Municil"'l de Ul'<1i-Mij: OBJETO: E".l>dc'Ccr
e "'Guiar a participação da Ca.a l.c~i~bli,'a 00 Prn~mma Inlerlegi,:
MODALIDADE: "l", lem",. do di~<lo no ,\n. 25. d. LCl o" S,M{"
dc "ll()""IY~~,Ix_m co"", $l,a., ahcraç""": DATA DE ASSINATURA
07/ll1il20U--t:VI(iENClA: A pmlir da dala de ."inalura. ~om ,igêneio
equi,'alentc;i duraç.;o d,) I'~)~mma Intcrk~i" SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - J'RODASE ••••_ E'o",. Sr. I'etc,;nio F1arl:><.••.••l.iOla
Ca",'alh" . Dircu)f.[xc<uli •.o: Pelo (;o~",niado. Vereador Jo.f Gc-
raldo Manios SOlno. l're,id:nlc do Climam M"oieipal dc lJhai_M(;
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Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11. .

Respeitosamente,

~~o,~c.,~f<;:"~ <

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor{a) Presidente da Câmara Municipal de Cana Verde
Praça Nemésio Monteiro, n° 12
Cana Verde - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA • AR
N

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
'IATAIRE

E A Sua Excelência ora) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Cana Verde

c Praça Nemêsio Monteiro, n° 12 - Centro
Cana Verde - MG
37267-000

UF PAis, PAYS

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA I PRIORITAfRE

DEMS

O SEGURADO I VALEUR DI~CLAR~
[

". DO RECEBEDOR! NOM USIBLE OU RtCEPTEUR

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I AD
75240203-0 FC0463 1 16

I
:EBIMEN~

~2íJID
CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU DE DESTfNATlON

114 x 186 mm
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIALDO.REMETEt;UEl.NPM OU RAISON soe/ALE DE L'EXPÉDITEUR

- --~-------------- ---...;;

CIDADE I LOCAUTÉ; ,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
ENDEREÇO PARA0!'. "Diretor da Secretaria Especial do Interlegis

Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal ~ .,
70,165-900 - Brasília "DF ,

BRASIL !I
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